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LEI N° 7.857, DE 17 DE JANEIRO DE 2025

Confere o refrigerante de erva mate e
chapéu de couro da regiao (Mate-Cola)
como Patriménio da culinaria de Teofilo
Otoni.

O Presidente da Cadmara Municipal de Tedfilo Otoni, no uso das atribuigées
que Ihe sdo conferidas pelo art. 55, da Lej Orgénica do Municipio de Tedfilo
Otoni-MG e pelo art. 87, paragrafo unico, da Resolugdo 1290 de 27/12/2022
(Regimento Interno), promulga a seguinte Lei:

Art. 1° Fica conferido no Municipio de Teéfilo Otoni o refrigerante
de erva mate e chapéu de couro da regiao (Mate-Cola) como patriménio da
culinaria do nosso municipio.

Art. 2° Esta lei entrara em vigor na data da sua publicacgao.

Art. 3° Revogam-se as disposi¢cées em contrario.

Camara Municipal de Teéfilo Otoni, 17 de janeiro de 2025

Ugleno Alves cifa Santos
Presidente da Qa@mara Municipal

Autoria: Sérgio Marco Franca Cardoso (Serginho da Agropecuaria)



